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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

coNTRATO N" 20250324

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
20250324 , QUE FAZEMNTRE Sl A PreÍeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA N DE W BATISTA PAULA.

oelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através
.-r(a) PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.172.720IOOO1-10,

denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LEANDRO DA
SILVA OLIVEIRA, SEC. MUN. DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBAN, e do outro lado N DE W BATISTA
PAULA, CNPJ/CPF CNPJ 10.613.976/000'l-93, com sede na R CONEGO MENDONÇA, 525, CENTRO,
Codó-MA, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr
(a).NILBERTTH DE WILKINSON BATISTA PAULA, portador do(a) CPF 030.143.523-57, têm justo e
contratado o seguinte:

í. DO OBJETO CONTRATUAL

í.1. O objeto do presente instrumento e a LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS EN/ COIVANDATO,
TNCLU|NDO O FORNECTMENTO DE TONNER, SERV|ÇO DE RECARGA E MANUTENÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO. , que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Têrmo de Contrato vincula-se ao processo DISPENSA DE LICITAÇÃO - 2097.2025 e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. ltens Contratados:
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rêprsiçào dê pêÇás
Ârcargá de tônc!s

upressà. !lin!Lãda dewerào estãr inclrs..
L LôcaÇà. de Ínpressôra multifui.iD.ã1 1àsEr do.ô.r MÉi
r.dári.ê.ofr f!nÇôe
Lr.á.;á..1e lhpressorá hllrifun.iô.àl :asc.
- . . "' há_ . .'" .or ' .',Ç.-. )- .-p,,.'éô,

drqiLà]i2àÇão, idêàl pârâ pequenàs e médras emprestrs
ôrerec€ velocidàde de
ifrprêssàn dê áté l0 páqi.as pór
tr !.utô, con resólucá. de êté 24Ca x 60C

qarôntind.qlaLtdailee eficiêrcia
.ôneôrividêde viá USB 2.0, rêdê Erhernêr e ul-F-r,
pêlmirrrdô àcêss. sêm fi. -ê ..mpãrtrlhanento fa.r l
enrre húltiptos drsp.srtiv!s. Inc1ul irpressáú dupl€x
àr..noticr (rrentc e wers.) e lne ba.dEjr .!n
.apà.!dadc pâri atê 250
reclme.dado de a.e 15.0rJ0 págiaâs os
íá.urê.càó \:or repôs1Çáô dê pêçes Rê.arqâ iê.ôrêrs..n
ihp.essã. ilinirâdá dêvêrá. êsrar r.ô,rsô.

dê IhFressôrâ múllrirr.iôiê1 lásêr mô..c raÊ5
rôhárr.â côr:,nÇ
l-ô.aÇá. Ce lhprêss.rà rLltifurci..à; laser

.ôr frr,.ôês de --p:e,,;.,
dr9::a:1iàçào, rdear paia peqre:a: e iêCràs ênp.êsà5
aiere.e veloc:dide de
:iprêssãô dê ã:é !a páginãs p.r

Ce aré 21!.4 x ai'a

gâranir.d..tual,dêôee errciê.c:a
conect:rrdade vla US3 2.,1, .eCe Eth:..e1 r Hi-Er,
permiridd. acess. sen fio e coÍçariirhâre.:. aàciL
êôr.e íúiriplos dirpcsiri.Tor. Ii.1rl inpressã. du!rLê,
àurôíat1.á (fre.re e rers.) e Lmà bà.deta .ôm
càÊà.i1dàdê pârà ârê 25C f.tiràs, .ôm ci.]. nÊnsàL
re.iôrendddô dé àte 15.00C pàqr.:s Os servrÇôs .tp
ninutcnÇá. /rôrí !epôsiÇáô dé peÇàs Recarqa
rmp.essà. L l:mitada deveràô es:ar i.c1usÕ.
i 1..ãção de imp:essora mrliafrn.lonal lâsêr MÉs
t,..aL:Á.rrêlmprÉssórâ rrltif.rncíônàl
'.1o-L-iáLr'd or ÍinÇóê.' l- -rp!-_s"o,
digiralizaçáoi i.leé1 para ànbientes de rrâbàLhô d.
mé.lto porte P.ssui velôci.tádê dê inprêssãô de àté 26
páqinas por minuto. côm res.lução ce ate 2400 x 600
dPir qarantindo doêlnertôs ni.rdos e rápidos
Coheritivldade via iJSB :l.C € red€
Ether.cr, pe.hltindo
fá.rl ihreqràçáo .onparLilhàios e 3cêsso
rehoto lnclui ifrprêssáô CLpiêx âutômátr.à (:rêntê Ê
verso) e uhã bàndêjá côr càPà.idàdê parã it. l5:l
ÍoIhâs, á1ah de ciclc nensal .econênCã,lo.te atê 15.:1Dl
páqinàs ôs serviçôs dê hâlüiê.cá. côn rêp.siÇã,r JÊ
Feçàs Âecâ!gâ dê tônêrs côm itulressãô i1iÍi:áCá.iêrê:áô

I l'.ccc ,ê :rp!F-so:- :
rômà--r.a coh :!f,
lô.áÇào lle InpressÕra rlll:frncional :n5êr

:)r frnçies

Ldeàl Srra anbie:tes dê ..ãb:lh.: dê
r.,é.lr.9.rre !.ss!i vêlocr.iadê dê iÍpreEsà. lê à:ê zi
Õáqrnàr ôo. res.iuçào fé à!é 24-'J x árf
dpi, qâran:i.,1o do.Dxea.c," ni.-idos e ráÊil.s
Côiê.rividàd€ vra il53 2.C e rêie
!thêri€Li pêrmicr.:1.
lJ.r I ri.êrrrJaào ên aràrenr€s .ômpàr:ithãd.s . à.êss.
rÊmô.ó In.lrr !hp:€ssá, drptêx auLôná.rc. (lrê.tê ê
vêrs.) ê uFà ba.dêta .ôr capàc:dadê !ãr: àté 2!a
lô1i3s, !iem de .,i.r1. nê.sà1 re.ônendaC. Ce rté r:.C00
páqinàs os se:vrÇos .on repos:iá. d.
pêÇàs Rêcàrqâ de rchers.oh inFressáô ilinltàdà dê,êrá!

I.(dçào .r- l-l e' : o o vi:

I-ocaÇâ. 11ê lmprêss.rá multifun.iÕnàl làsêr
Ío',o,,.á, ,,

digiLalrzaÇáô, 1dêà1 párá âmbientes de trab3Lho de
médro Êorte i,.ssui vêl.crdadê de lmp!êssáo de até 2e
páginàr p.! minuto, .Dm resô1uçàô de até 2400 I 600
dp', q..á1_ird ,ô.,n-' ô n r:do- ,. '"pi, -

EthêÍnet, pêrhlrin3ô
rácrl i.rêgrâcão êh ahiriênlês .ônpârriLlâdcs Ê.cêss.
!emoro ln.1)i rnp!essãa dupLe, àu.ôíáti.ã íay€n:ê e

ba.Cela c.n capecidaCe pãrã até 2!a
r.llá., álêh dé .r.1. nênsal rê.ônÊndâlô lê à.é 15.404
pág:nàs os s€r!icôs dê nà.ur€ncáô côí repôsrÇã. dÊ

de.o.ê:s con rÍFressêo tlirr:a.ta deverá.

r :ocaçã. dê iÍprêssôrâ n!Irrfln.r..êl ..m Jr.,eóês HÉ:
Ce jmç..ss:u, .ôpir e

:.''.'t- .le l-!r-ss I r.r: .r':'..'.: .'- '. -' r-
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:Íprêssãô, :óp:a ê Crqr t3:: zá.:.,
parô uso

d.hês.i.! e geque.cs es.:.itr.:.s aiêré.e .-í..:ivr.i3,'.
é h -t:, pó.- .l .rp:ê.r ê: Í. ,

parrir de aispôsiriv.s óvêis ê.ômp!ta4.res r:.n aL.ir
resoLuÇào ae aLe 5ra0 x 1440 dFi e velôcrdade dê ãtÊ :r

a9rLtdadê nàs impr€ssóês Fossui L,í sisLênà dê.ã.q!ê rie
tinla dê altà .àpá.idadê, piopôr.iôrãndô barx..usr.

,Gro! !end1mênr,. de
tr.là os serviÇos Je
nanutenÇào.on repôsiÇãô dê pêÇàs Rêcàrqa de:onêrs.ôr
imp.essà! ilinr ta.ta deverào estàr:.c1!so.

,- lap, -.5o
de imprêssãô, cópiá ê diqr

LôcaÇâc dê lmpr€ssorà mulrlfünci.nât côm lu.ÇÕês ,je
inpressào, cópiá ê digiLà1izãçàô,
rdeal para usô
domêstico ê peluê.os escrltórios rferê.ê conec',rvldade
via USB 2,0 e Wr Ei, pêrnitrndo rnprêssà. sên ti. a
pa!rir de disposiEiv.s móvers e..mpntac.res cln àt:a
rasoluçêe.ie 3tÉ 5rÉ0 x 1440 dFi e velocidr.le de rrc l0
ppí en prÊro E 5 pph eh ..res, qârà.tr quàljda+ e
âqr I iJàdê nàs rtrprêssaês Pôssüi rí sls.eÍá de tá.quê dê
.iarà de aItâ .àpâcidàde, proporcic.a..io bàax:.'rsi.
por pagrna e naior rendrnen:. rie
rr.Lã Os se:vrÇos je

reposiçào de pecás Recárqô Cê :.nêts .dÍ
imp:êssá. rlrnita3é deverào esra. :.ôl.isó.
I - i-ô.açào de Impress.rà n):t::;..:.r3i côn :!.çaês Ha:j
ôê inp!êssáô, cópia e lt

:,ô.àrá. Cê Ir!.ess.ra hc:::fr..i.!:: ..r a:;;.es .iê
r.piêssãô, .ô!:3 ê dlgr rrlr zá;.1.,
:ôêát pàrj rso
o.néstrco ê oêqJê..s ês:rrta.:.s
vre irSB:,0 . or-Fi. perri::id. lnp.essà..!Í:r, I
pa..ir Ce d:st.siriv.s nóvels e.orF..al.:es:ni âirá
resol!çà. iÊ até trao x l44a Cpi Ê wel.cidade dt áre ia
ppm em ÉreEo e I apn eí ccrês, garântê qxál.dáje ê
ãgr I iddlê .ár iúpressaês Pôssur ur slsteÍa .te r.nque ,1Ê

Fôr pàqrna e maro. .enCinent. d€
r!ntà .,s servlÇôs d.
mã.ulênÇà..iorn rêposiÇá.r Cê peças !tÉ.a.qá de.or,.!s c.r1
rrpressào r lrrrrsCa dewe.ãô esrãr i.cLDsc.
4 Ld.ásãô .le líprêsscra frúIrifuiciôna1 1àsê. n.nú. MÊs
| ômát i.á L'ómpá.rã.:on funê
LDcaçáô dÉ Imprêssorâ muttifuncional Iàser
mrno.rônáticà .ohpáctà côm f ú!çôês de
i0p!essáô, cópia
e digitã1izaçàô Vêlôcldade de iÍpressáo .le ate 2C
páginas por resoluÇáo de até 210C x 60C dpr
para documentos orEid.s Conta con c.necti!idadê usB
2-0, rÊCê Ethernet e l,liFi, permitindô uso compârtiihàdo
ei âmblente§ dc rtabalh. PossLi à1rhefád.r à!rôhár1f.
de dôcumênrôs iÀDE) pa!á âtÉ 10 lôthàs, bandeta .ôr
.apà.idãdê pãrâ 150 folhas e.i.Lo nensal recome.iÀ.lo
dê â!ê 2.000 páglnas 1dea1 para peque.ôs ês:ra,órrôs ê
hônê ôffrce quê lruscam lrári.idâdê, 3êsêftpÊiliô ê

serriÇcs de rep.siÇá. de
ÕeJd- Fe drgà - o-.'-:;

4 i,ó.aÇà. dê 1rípressorá Frltl:;nc:onal las.-r Íor.c MÉ5
.ôt.àrr.à .onpa.rã cor i!e

arl:ifr1.i.râl :áse:
a.rn.!crà.r.i :.rpa..a ..m friaaes dê
r.!ressl., :ó!i-r
e.tL9rrã-rza(ã.7e1ô.rdaCê de ir.çrêssà: ie 3'É 2r_
páqliái p:: âiê 21cc r 60j rçr
pàra lô.uhenco5 ni!id.s Co.re cô:. c.:êcrr!liâd. :-SR
2.C, rêlê E:he.ie: € i{iFi, pêrÍ,i.indô üs...rpà.tiihã,1ô
êr ànbr.n.ês dê trabaihô P.ssui atlmênrado.3ur.rári.ô
de doclnêntôs (ÀoE) par.r até 10 forlas,
13pà. Ldàde para i53 rôlhas e ci.Iô ne.sa1 :Ê..rí.Í.tà.lo
d. àrê 2.000 páqrnas Idéâl !a.a !€q!e.ôs ês..rtórr.s É

h.nê ôftr.ê quê buscrn pratic:dide,

íer?i,:.s de reposrÇáo dê
pêÇas Recalga de to.êrs ccn :mpiêssãô itimltãdã .lêvêrãô

4 - I 'àrà .l .' '.r 1-i lé - '.. M's
bnãticâ cDmpâ.rá.dn fê
L.ca.;ãô de lmpressôrâ multrfuncional Laser
n.nocromáLi.a .ómpàcl-a .ôn funÇôes de
am!ressào, cóp) a
ê dlgjrâIi:àÇà. verôcidãde de ihpressãô dê ãrÉ ,{l
Fáginàs por minuto, ..n rêsôluçãc dê até 2400 x 60! lFl

nitid.s :onta .ôm ..ne.riwidadt DsE

êh ânbientês.iê t.à!àrhô Pôssui â1ime.tàCor àu..má.r.-.
de documêitos (À,aF) parà àté l0 folnas,
.âpâcjCade pãra 15c rolhas Ê.1.1ô mensal rec.neiJâdo
de àre 2.00J páqinàs iCêa1 p3ra p€que.os es.rrrórros c

que buscam p.ãti.idad€, dêstna..ió .

serfrçôs cê ranutenaàô côn rêp.s:Çáô de
EeÇas Fêcâ!q5 dê t.iêrs.ôn rnpr€ssã. iiiÍr:ajã.iere.á.

5 - L(,.r;á! irse: F"...j l1Êr
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l,ôcáÇão de Inp.êssôrâ frnllifrn.iôna1 tàsêr
mô.ôcrômáricâ .oh foncÕês dê imprêssáo,

diqitâlizaÇáô velo.idade de inpressão de até 42 páqiras
pôr ninutô e resolução .le até a200 x 1200 dpi,
garantindô nilidêz e ,apidez r.ssui conectiwidadê uss
2.0 e rêde ELher.et, a1én de impressão
autonáiica (ctuplex) Bandêlá .ôfr
.ápácidâde pârá âté
250 fôthãs (êxpabsivel), à1inêntàdôr autcmát1.o de
dô.umêntos lÀDF) re.omêndãdô de ãté
1.500 páqi.ãs árbiê.têê côrpôrâtivôs quê
Éxiqêfr âltô dêsêfrpêrnô ê .ônfiâbilidâdê os serviÇos de

rêpôsiçáô de pêÇâE Recárga de toners com
impressãô iliritàdâ deveráo estàr i.c1lso.
5 l-ocacào de Impressora multiflncional tasêr hôiôc LGs
romática con funÇões de imr
l,ôcaçãô dê Imprêssô.â nulLifun.iônâl tasêr
rô' ô.. í;_' " 

.ôÍ fLi çôês d- it pt-- 'ia,

digità1izaÇão Vêlocidàde de impressãô Ce até 42 páqinas
por ninuto e rêso1uÇão de aEé r:100 x 12C0 dpi,
garà.ti.do .iLidêz e rapadez Possui core.tividade UsB
2.0 e rede Ether.êt. a1éfr dê inprêssáô frêntê ê vêrs.
áutônática (duÊ1êx) Baádêià côm
capácidadê para áté
250 fô1has (êxparsíve1), âtimêntâdôr autômático de
dôcufre^tos (ÀDE) ê cic!ô mensal rê.ômenda.iô dê âté
3.500 páginas Idêat parà ambientes corporativos que
êxiqem àlto desempenhô e confiabalidade Os seiwiços de

rep.saÇão de pêÇas Rêcarqá dê rônêrs côm
ihprêssáô iIifrirádá dêvêrãô estàr in.lusô.
5 - !ôcaçãô dê Impressôrê laser noioc !'lÉs
romática com flnÇõês d
lôôacãodêImprêssôrâ multifur.:ônar
ronocromáti.a c.m fu.Çôes de irpressão,

digitalizaçáo verocidade de iíprêssáô dê â.é 42 páqinas
por nin!.o e resolução de àté 1200 x 12C0 Cpi,
gara.tindo .itidez e iapidez Pôssui có!êctividade UsB
2.0 e rede Ethernet, além de irpres3ãó frênte ê vêrs.
autômátr.a (dup1êx) Eándejá côm
capacidade pàra até
250 folhâs (erpánsivel), âlimentâdôr àutômático dê
documêntôs (ÀDF) e cicL. nênsã1 ,e.omendado .le arê
3.500 páginàs Idêà1 pera àmbae.tes corpDrativôs qLê

desenpênho ê côrfaabalidadê cs sêrviÇôs de
nanulenÇáo com reposiçáo de pêçàs Recârqa de r:ônels.om
inpressãô ilimirâ.tâ dêvêráô esLâr incluso.

2. DA FUNDAMenTnçÃo tecru-

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei no 14.í33, de 1o de abril de 2O21, e suas alterações, bem como
na licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, no 2097.2025.

Y. Dos ENcARGos, oBRtcAÇôES E RESpoNSABtLtDADES DA CoNTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prêzos estabelecidas no processo
licitatório no 2097 .2025 e neste termo contratual:

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

| - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justificada, devendo a emprêsa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.

t]s._
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3.6. Não conlratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021.

3.7. lvlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
-- todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,

decorrente do(a) DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 2097.2025.

3.8. Quando não íor possível a veriíicação da regularidade no Sistema é Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentês das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e âs demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.'10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.

3.1í. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.í2. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.í3. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

PREFEITUA.A MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veiÍicarem vÍcios, deíeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem conD por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos soÍridos.

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Bs._
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3.14. Conduzir os trabalhos com estrila observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do mennrial descritivo ou instrumento
congênere.

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na contratação direta;

3.'18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a reserva de cargos â que se refere a cláusula acima, no prazo flxado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informaÇões obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aí.. 124,ll, d, da Lei no

14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos poslulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressõ es até o limite fixado no art.
'125 da Lei n'14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n0

14.13312021 e suas alteraçôes.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

PREFEI|URA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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4.3. Exercer o acompanhamento e a Íiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retençóes hibutárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contrataÇão de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no otieto da contratação e em relação à
função específica para a qual o Íabalhador foi contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
\-, contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.'10. Aplicar à CONTRATADA sançôes molivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.'lí. Cientificar o órgão de representação judiciâl da Administração paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigaçôes pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art.26, da Lei no 14.133, de ío de abril de 2021.

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

o
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4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, Íalhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçáo,
certificando-se que as soluÇões por ela propostas sejam as mais adequadas.
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4.í4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGÊNC|A

5.í. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 01 de
Dezembro de 2025, podendo ser prorrogado por até I 0 anos, na forma dos artigos 1 06 e 1 07 da Lei n'
14.13312021 , desde que haja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

| - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os
serviços tenham sido prestados regularmente,

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
AdministraÇão;

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA inÍormando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitaÇão

6. DA RESCISÃO

- 6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos '137 e í 38 da Lei no

14.13312021 , e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.

7. DAS |NFRAçÔES e SlrçÕES ADMTNTSTRATTVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'1, o Contratado que:

l- Der causa à inexecução parcial do contralo;

ll - Der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Fl6._
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lll - Der causa à inexecução total do conÍato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vltl - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 7.í deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

PREFEITURA MUNICIPALDE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES
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7.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. í56, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contÍaditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. '156, §1o)

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133 , de 2021 , ou em outras leis de
licitações ê contratos da Administração Pública que também sejam lipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na reíerida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus admrnistradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a âmpla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

Fls._
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
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da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 1 1 .760,00 (onze mil, setecentos e sessenta reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

.- fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro ê outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contÍatação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTO ANTONIO DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deflnitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência-

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documênto, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Fls._
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Nesta hipótese, o ptazo paru pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.í 0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei no 14.13312021.

8.1í. Previamente à emissão de nota dê empenho e a cada pagamênto, a Administração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licita@o, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

,_. 8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá sêr prorrogado uma vez, por igual período, â
critério do contratante.

8.í3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.í6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaÇão aplicável.

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.í7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

Cç

Fi§.-
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8.í5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado - .
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9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamentê para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo cb um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela lêgislaÇão então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

í0.í. As despesas contratuais corrêrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
ÍUUNICIPAL DE SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade
0701.154520331.2.042 Manul da Sec. de Obras, Habitação e Urbanismo, Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a
ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso sejâ necessário.

í1. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

í1.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o conÍaditório e a ampla defesa.

| - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e I 39 da mesma Lei.

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçÕes e multas.

12. DOS CASOS OMISSOS

PREFEITURA MUNICIPALDE SANTO ANTONIO DOS LOPES



,L

silIofftoil0

B 00sLoN

12.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no '14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í3. DAS ALTERAçOES CONTRATUATS

13.'1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

í3.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. RegisÍos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. '136 da Lei no í4.í33, de 2021.

í4. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIOADES

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam sêr compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §'10 da Lei no 14.133121.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, Oí dC OUtUbrO dE2025

. . -,., ,' I r;.-
SEC. MUN. DE OBRAS, HABIT- E URBANISMO

cNPJ(À/ F) 06.17 2.7 20 I 000 1 -1 0
CONTRATANTE

NILBERTTH DE Assinado de forma digital

wr LKr NSoN BAISTA i,:ililliSi,Tlií^
PAULA:030 1 4352357 pAuLn:o:orq:sz:s,,

N DE W BATISTA PAULA
cNPJ 1 0.61 3.976/0001 -93

coNTRATADO(A)

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PÍefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes


